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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020
(Do Sr LUIZÃO GOULART)

Dispõe  sobre  a  abertura  de
linhas  de  crédito  do  BNDES  para
micro  e  pequenos  empresários  da
educação  básica  e/ou  conveniadas
durante  o  estado  de  calamidade
pública  reconhecido  pelo  Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de
2020.

O CONGRESSO NACIONAL, decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a abertura de linhas de crédito do

BNDES para micro e pequenos empresários da educação básica privada, e/ou

conveniadas, durante o estado de calamidade pública no País em decorrência

da pandemia de coronavírus (Covid-19), reconhecido pelo Decreto Legislativo

nº 6, de 20 de março de 2020.

Art.  2º  Durante o estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social  – BNDES disponibilizará para micro e

pequenos empresários da educação básica privada e/ou conveniadas, linhas

de crédito com carência de 2 (dois) anos para início de pagamento e com juros

subsidiados, inferiores à taxa básica Selic,  apurada e divulgada pelo Banco

Central do Brasil, e suspensão de pagamento de juros remuneratórios por pelo

menos 6 (seis) meses, em todo território nacional.

Parágrafo único. As linhas de crédito de que trata o caput serão

acessadas pelos micro e pequenos empresários da educação básica privada

e/ou conveniadas, por meio dos bancos onde mantêm suas contas, em todo

território nacional.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2

03
32

97
48

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
ui

zã
o 

G
ou

la
rt

 (R
EP

U
BL

IC
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
46

3,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.4

15
4/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

08
/2

02
0 

15
:4

8 
- M

es
a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4154/2020 

 

2

    JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  legislativa  afirma-se  como  resposta
emergencial  às  múltiplas  crises  provocadas  pela  pandemia  do  “novo
coronavírus”  (Sars-Cov-2),  e,  especialmente,  às  repercussões  econômicas
negativas  que  eclodiram  na  ambiência  da  atividade  de  atendimento  dos
Centros de Educação Infantil (CEI) Privada e/ou Conveniadas, cuja categoria,
vítima dessa desventura, foi uma das primeiras a sofrer suspensão.

Normalmente micro e pequenas empresas da educação infantil
básica privada e/ou conveniadas,  têm dificuldade em conseguir empréstimos
junto aos bancos, muitas vezes em razão da falta de histórico de crédito ou
pela falta de bens para oferecer em garantia às instituições financeiras. Um dos
princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional
é  o  tratamento  favorecido  a  empresas  de  pequeno  porte  (art.  170,  IX  da
Constituição),  sendo  assim,  é  dever  do  Estado  oferecer  ajuda  a  empresas
desse segmento.

O maior  banco de fomento  no país  é o Banco Nacional  de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). Nos últimos anos o BNDES
passou a oferecer mais linhas de crédito para micro e pequenas empresas,
auxiliando-as  a  terem  mais  competitividade  contra  empresas  maiores  e
gerando mais empregos. No entanto, tal ampliação na concessão de créditos
não se tornou ainda uma política pública sólida no mercado financeiro, pois por
muitos  anos  o  sistema  financeiro  no  Brasil,  têm  priorizado  o  repasse  de
recursos e empréstimos a taxas mais baixas a empresas de grande porte. 

Assim, o auxílio do BNDES às micro e pequenas empresas fica
condicionado a políticas pontuais que envolvam mudanças de Governo ou de
diretores  da  instituição,  não  sendo  garantia  que  essas  linhas  de  crédito
continuarão a serem ofertadas no futuro, principalmente para as instituições de
ensino educacional.

O BNDES divulgou que, entre janeiro e setembro de 2019, ele
desembolsou o equivalente à 50,7% de todas as suas liberações para micro,
pequenas e médias empresas (MPME), sendo o maior percentual desde 1995.
Portanto,  nos parece razoável  e  viável  a nossa proposta de que o BNDES
destine  pelo  menos  40%  de  seus  financiamentos  às  micro  e  pequenas
empresas.Ademais, devido ao momento atual de estado de calamidade pública
em decorrência  da  pandemia  do  coronavírus  (COVID-19),  propomos que  o
Banco conceda uma carência maior e suspenda os juros por 6 meses para
evitar  o  desemprego  nessas  empresas,  no  âmbito  educacional,  durante  a
pandemia.

Trata-se de um cenário lastimável, no qual muitas instituições
escolares, justamente para honrar com suas atividades profissionais e, ainda,
com  as  exigências  legais,  endividaram-se  a  partir  da  contratação  de
financiamentos  altíssimos  para  aquisição  de  materiais,  reformas  nas
instituições,  dispensas  de  professores/colaboradores  educacionais,  não
possuindo, atualmente, qualquer condição de pagarem em dia suas prestações *C
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junto  às  instituições  financeiras,  bem como terem renda necessária  para  o
sustento e sobrevivência de suas famílias.

Noutro  dizer,  o  direito  à  vida  e  à  saúde  aparecem  como
consequência imediata da consagração do princípio da dignidade da pessoa
humana  como  fundamento  da  República.  Porém,  a  perda  de  renda  vem
perseguindo e conduzindo esses profissionais que tanto zelam pelo início da
educação a um perigoso estado de penúria financeira, a comprometer-lhes a
subsistência e o mínimo existencial.

Para não haver uso indevido da linha de crédito, está sendo
proposto ainda que esses profissionais deverão comprovar o exercício dessa
atividade  econômica  antes  do  reconhecimento  do  estado  de  calamidade
pública decorrente da pandemia de coronavírus, no Decreto-Legislativo nº 6, de
2020.

Sugerimos, por último, que a política de crédito a ser adotada
para atendimento às necessidades dessas instituições tenha duração até 31 de
dezembro de 2020.

Confiante  de  que  o  Parlamento  Brasileiro  mostrará  absoluta
sensibilidade e consciência política para o apoio e aprovação desta importante
proposição legislativa, e agarrando-me na crença de que os Nobres Pares têm
absoluta compreensão da significância e do alcance da matéria em relevo, que
certamente beneficiará para garantir  as instituições de ensino básico infantil
privado e/ou conveniadas, no Brasil.

                    Sala das Sessões, em      de       2020.

Deputado LUIZÃO GOULART

                                                Republicanos/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.160, DE 2020 
(Do Sr. Luizão Goulart) 

 
Autoriza as instituições financeiras a disponibilizarem linha de crédito 
emergencial, observadas as mesmas condições previstas na Lei nº 
13.999, de 18 de maio de 2020 (“Pronampe”), para garantia de 
atendimento dos Centros de Educação Infantil (CEI) privada e/ou 
conveniadas, a qual terá duração pelo mesmo período que estiver em 
vigor o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4154/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020
(Do Sr LUIZÃO GOULART)

Autoriza  as  instituições  financeiras  a
disponibilizarem  linha  de  crédito
emergencial,  observadas  as  mesmas
condições previstas na Lei nº 13.999, de
18 de maio de 2020 (“Pronampe”), para
garantia de atendimento dos Centros de
Educação  Infantil  (CEI)  privada  e/ou
conveniadas,  a  qual  terá  duração  pelo
mesmo período que estiver em vigor o
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março
de 2020.

O CONGRESSO NACIONAL, decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  autoriza  as  instituições  financeiras  a

disponibilizarem  linha  de  crédito  emergencial,  observadas  as  mesmas

condições previstas na Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para garantia de

atendimento dos Centros de Educação Infantil (CEI) privada e/ou conveniadas,

e terá duração enquanto perdurar o estado de calamidade pública no País em

decorrência da pandemia de coronavírus (Covid-19), reconhecido no Decreto

Legislativo nº 6, 20 de março de 2020.

Art. 2º As instituições financeiras ficam autorizadas a conceder,

até 31 de dezembro de 2020, operações de crédito com as mesmas condições

previstas na Lei  nº  13.999,  de 18 de maio de 2020,  para atendimento das

instituições de educação infantil  privada e/ou conveniadas, em todo território

nacional.

Art. 3º As condições da linha de crédito, de que trata o art. 2º

desta Lei, observarão o disposto nos arts. 3º a 5º da Lei nº 13.999, de 18 de

maio  de  2020,  sendo  que  as  instituições  financeiras  participantes  poderão

formalizar  operações de  crédito  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias  após a

entrada em vigor desta Lei.
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Parágrafo  único.  Para  os  fins  desta  Lei,  os  contratos  das

operações de crédito a serem disponibilizadas observarão carência mínima de

12 (doze) meses para início de pagamento de suas parcelas.

Art. 4º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do

Brasil, no âmbito de suas atribuições legais, regulamentarão o disposto nesta

lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

    Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado LUIZÃO GOULART

                                                Republicanos/PR

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  legislativa  afirma-se  como  resposta
emergencial  às  múltiplas  crises  provocadas  pela  pandemia  do  “novo
coronavírus”  (Sars-Cov-2),  e,  especialmente,  às  repercussões  econômicas
negativas  que  eclodiram  na  ambiência  da  atividade  de  atendimento  dos
Centros de Educação Infantil (CEI) Privada e/ou conveniadas, cuja categoria,
vítima dessa desventura, foi uma das primeiras a sofrer suspensão.

É bem verdade que o Governo Federal vem anunciado uma
série de medidas, a exemplo do Pronampe, criado pela Lei nº 13.999, de 18 de
maio desta ano, que aprovamos nesta Casa, na qual houve a criação de uma
linha de crédito especial, oferecendo taxa de juros anual máxima igual à taxa
Selic, acrescida de 1,25% ao ano e um prazo de trinta e seis meses para o
pagamento. Na sequência, foi editada a Medida Provisória nº 944, que criou o
Programa Emergencial de Suporte a Empregos, uma linha de financiamento a
taxas mais favoráveis (3,75% ao ano), lastreada em 85% de recursos da União
e 15% de recursos próprios das instituições financeiras que, voluntariamente,
resolvam aderir ao Programa.

Ao  passo  em  que  reconhecemos  as  nobres  intenções  do
Governo  Federal  e  identificamos  medidas  voltadas  a  socorrer  micro  e
pequenas empresas, trabalhadores informais, desempregados, aposentados e
pensionistas, consideramos que para garantia de atendimento dos Centros de *C
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Educação Infantil (CEI) Privada e/ou conveniadas, em milhares de municípios
brasileiros ficaram totalmente excluídos do alcance do Pronampe e de outros
programas com a mesma finalidade é de se reconhecer, desta forma, que este
segmento  da  educação  infantil  está  sendo  severamente  impactado  pelos
efeitos  colaterais  desta  insólita  passagem  epidêmica,  já  que  as  atividades
escolares  se  viram forçadas a  suspender  suas atividades  no  compasso da
paralização das aulas.

Destarte,  torna-se  extremamente  relevante  a  adoção  de
medidas  mais  efetivas  e  voltadas  especificamente  para  atender  esses
profissionais  que  estão  parados  a  um  bom  tempo  e  passam  por  sérias
dificuldades  financeiras,  não  tendo  sequer  recursos  para  honrarem  seus
compromissos  já  assumidos,  inclusive,  dispensando  os  colaboradores
educacionais da educação infantil.

Trata-se de um cenário lastimável, no qual muitas instituições
escolares, justamente para honrar com suas atividades profissionais e, ainda,
com  as  exigências  legais,  endividaram-se  a  partir  da  contratação  de
financiamentos  altíssimos  para  aquisição  de  materiais,  reformas  nas
instituições, dispensas de professores/colaboradores educacionais infantis, não
possuindo, atualmente, qualquer condição de pagarem em dia suas prestações
junto  às  instituições  financeiras,  bem como terem renda necessária  para  o
sustento e sobrevivência de suas famílias.

Noutro  dizer,  o  direito  à  vida  e  à  saúde  aparecem  como
consequência imediata da consagração do princípio da dignidade da pessoa
humana  como  fundamento  da  república.  Porém,  a  perda  de  renda  vem
perseguindo e conduzindo esses profissionais que tanto zelam pelo início da
educação infantil a um perigoso estado de penúria financeira, a comprometer-
lhes a subsistência e o mínimo existencial.

Por essas razões, estamos sugerindo a extensão da linha de
crédito,  nos  moldes  do  Pronampe,  a  ser  também  disponibilizada  pelas
instituições financeiras participantes, prevendo as mesmas condições previstas
na Lei nº 13.999/2020, desta feita com os recursos sendo também direcionados
especificamente  ao  atendimento  das  necessidades  para  garantia  de
atendimento dos Centros de Educação Infantil (CEI) Privada e/ou conveniadas
que realizam o início da caminhada de ensino em todo País.

Para não haver uso indevido da linha de crédito, está sendo
proposto ainda que esses profissionais deverão comprovar o exercício dessa
atividade  econômica  antes  do  reconhecimento  do  estado  de  calamidade
pública decorrente da pandemia de coronavírus, nos Decreto-Legislativo nº 6,
de 2020.

Sugerimos, por último, que a política de crédito a ser adotada
para atendimento às necessidades desses profissionais tenha duração até 31
de dezembro de 2020.

Ora,  o  vírus  não  é  discriminatório,  mas  os  seus  efeitos
extrapatológicos  na  sociedade  o  são.  Desta  feita,  devemos  assumir  a
consciência  de  que  embora  o  coronavírus  não  faça  qualquer  discrímen na
escolha  de  sua  vítima,  é  fato  que,  do  ponto  de  vista  econômico,  algumas
camadas  e  setores  da  sociedade  terminam  sendo  afetados  de  maneira *C
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“diferente”.  O  que  se  descortina  péssimo  quando  “diferente”  vem  significar
“severamente”.

Desta sorte, o Parlamento não pode cruzar os braços para as
implicações  econômicas  deletérias  do  vírus  na  vida  dessas  instituições  de
atendimento dos Centros de Educação Infantil (CEI) Privada e/ou conveniadas,
tanto mais quando se sabe que a maioria desses profissionais não conseguiu
ser contemplada pelos benefícios assistenciais emergenciais então existentes.

A gravidade da emergência causada pelo evento pandêmico do
coronavírus (Covid-19) exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis de
governo,  a  efetivação  concreta  da  assistência  aos  desamparados,  com  a
adoção de todas as medidas econômicas disponíveis mediante a colocação
dos recursos públicos a serviço do estrato social mais prejudicado. Em meio a
gama de argumentos articulados nesta justificativa, convém trazer a reflexão de
que,  “embora  todos  estejam  na  mesma  tempestade,  nem  todos  estão  no
mesmo barco”.

Escorado em tais premissas, o Projeto de Lei que se propõe
tenciona  adotar  uma  medida  econômica  mais  efetiva  para  amparar  esse
fragilizado  segmento  da  educação  básica  infantil  até  quando  persistir  essa
pandemia.

Ambiciona-se,  a  partir  da  adoção  dessa  medida  anódina,
contribuir para minimizar as implicações econômicas que, no período de crise
pós-crise, fatalmente se farão sentidas por essa categoria de educação que
tem sido marginalizado pelos governantes.

É  inadmissível  a  um  país  que  se  sustenta  nos  pilares  da
igualdade e da solidariedade, permitir que certas classes da sociedade, mais
desfavorecidas, sofram de fome, enquanto outras reclamam por sofrerem de
tédio. De igual modo, é inaceitável que o Poder Legislativo se demita de sua
função legiferante ao tolerar que a hashtag “fique em casa” - repetida como um
mantra - se converta em “morra em casa”.

Confiante  de  que  o  Parlamento  brasileiro  mostrará  absoluta
sensibilidade e consciência política para o apoio e aprovação desta importante
proposição legislativa, e agarrando-me na crença de que os Nobres Pares têm
absoluta compreensão da significância e do alcance da matéria em relevo, que
certamente beneficiará milhares de profissionais  de atendimento dos Centros
de Educação Infantil (CEI) Privada e/ou conveniadas no Brasil, submeto este
projeto de lei para aprovação como mais uma solução capaz de permitir que
venhamos sair desta crise, sem sair da solidariedade.

Sala das Sessões,                   de 2020.

Deputado LUIZÃO GOULART

                                                Republicanos/PR

*C
D2

00
89

90
32

50
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
ui

zã
o 

G
ou

la
rt

 (R
EP

U
BL

IC
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
46

3,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.4

16
0/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

08
/2

02
0 

16
:5

0 
- M

es
a

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4154/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, 

Emprego e Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o 

desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a 

receita bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 

30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo 

no caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o 

limite do empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a 

até 30% (trinta por cento) da média de seu faturamento mensal apurado desde o início de suas 

atividades, o que for mais vantajoso.  

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo 

Garantidor de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o 

Banco do Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o 

Banco da Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as 

cooperativas de crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de 

pagamentos brasileiro, as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as 

organizações da sociedade civil de interesse público de crédito, e as demais instituições 

financeiras públicas e privadas autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida 

a disciplina do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  
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§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer 

informações verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou 

superior ao verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data 

da contratação da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última 

parcela da linha de crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de 

escravo ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a 

provisão de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de 

crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os recursos recebidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento da 

atividade empresarial nas suas diversas dimensões e poderão ser utilizados para investimentos 

e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua destinação para distribuição de lucros 

e dividendos entre os sócios.  

 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 

prorrogáveis por mais 3 (três) meses, observados o § 9º do art. 2º e os seguintes parâmetros:  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) 

sobre o valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  

III - (VETADO).  

Parágrafo único. Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º 

desta Lei, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação 

dos montantes já contratados.  

 

Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

 

III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990;  

IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  
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VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  

§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe deverá ser exigida apenas a 

garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 

encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 

ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 

contratado, mais acréscimos.  

 

Art. 5º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes do Pronampe farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade 

com as suas políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao FGO, relativos a cada 

operação, na proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos públicos, não se 

admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do Pronampe, a adoção de 

procedimentos para recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente 

empregados em suas próprias operações de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos 

correrão por conta das instituições financeiras participantes do Pronampe.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos 

necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão 

interromper ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe serão responsáveis pela 

veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente 

reembolsados.  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente ainda não recuperados serão leiloados 

pelos agentes financeiros, no prazo de dezoito meses, contado da data da amortização da 

última parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no estatuto do 

Fundo (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo 

estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, 

independentemente do valor de avaliação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

975, de 1º/6/2020) 

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º, o patrimônio segregado no Fundo 

para o Pronampe será liquidado, no prazo de doze meses. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

 

CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL 

 

Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos 

arts. 7º e 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das 

operações contratadas no âmbito do Pronampe.  

§ 1º A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será 

realizada por ato da Sepec do Ministério da Economia.  

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no prazo 

previsto no caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso 

de inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos em que dispuser a Sepec, e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
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serão integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do 

Tesouro Nacional.  

§ 3º O FGO responderá por suas obrigações com os bens e direitos alocados para 

a finalidade do Pronampe, e o cotista ou seus agentes públicos não responderão por qualquer 

obrigação ou eventual prejuízo do Fundo, salvo o cotista pela integralização das cotas que 

subscrever.  

§ 4º As instituic–oÞes financeiras participantes do Pronampe operaraÞo com 

recursos proìprios e poderaÞo contar com garantia a ser prestada pelo FGO de ateì cem por 

cento do valor de cada operac–aÞo garantida. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 4º-A A garantia de que trata o § 4º será limitada a até oitenta e cinco por cento 

da carteira de cada agente financeiro, nos termos do estatuto do fundo, permitido ao estatuto 

segregar os limites maìximos de cobertura da inadimplẽncia de acordo com as caracteriìsticas 

das instituic–oÞes financeiras, das carteiras e por periìodos, com as primeiras perdas da 

carteira de responsabilidade do FGO. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, 

de 1º/6/2020) 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser ressarcido 

às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no âmbito do Pronampe 

fica limitado ao fixado no caput deste artigo.  

§ 6º Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 

(Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao FGO na estruturação das garantias 

relativas às operações no âmbito do Pronampe.  

§ 7º As instituições financeiras públicas federais deverão priorizar em suas 

políticas operacionais as contratações de empréstimo no âmbito do Pronampe, inclusive com a 

utilização, quando cabível, de recursos dos fundos constitucionais de financiamento.  

 

Art. 6º-A Para as contratac–oÞes realizadas no ãmbito do Pronampe, naÞo se 

aplicam ao FGO o disposto nos § 3º e § 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 2009. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
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dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 944, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado 

à realização de operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades 

cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de folha 

salarial de seus empregados.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 
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Art. 2º O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado às pessoas a 

que se refere o art. 1º com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base 

no exercício de 2019.  

§ 1º As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos:  

I - abrangerão a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de 

dois meses, limitadas ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado; 

e  

II - serão destinadas exclusivamente ao processamento das folhas de pagamento 

de que trata o inciso I.  

§ 2º Para terem acesso às linhas de crédito do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos, as pessoas a que se refere o art. 1º deverão ter a sua folha de pagamento 

processada por instituição financeira participante.  

§ 3º Poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos todas as 

instituições financeiras sujeitas à supervisão do Banco Central do Brasil.  

§ 4º As pessoas a que se refere o art. 1º que contratarem as linhas de crédito no 

âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos assumirão contratualmente as 

seguintes obrigações:  

I - fornecer informações verídicas;  

II - não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus 

empregados; e  

III - não rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho de seus empregados no 

período compreendido entre a data da contratação da linha de crédito e o sexagésimo dia após 

o recebimento da última parcela da linha de crédito. 

§ 5º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 4º implica o 

vencimento antecipado da dívida. (Artigo republicado na Edição Extra D de 4/4/2020) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.809, DE 2020 

(Do Sr. Pedro Uczai) 
 

Institui o Programa de Crédito às Escolas de Micro ou de Pequeno Porte 
(Pró-escola), com o objetivo de facilitar o acesso ao crédito às micro e 
pequenas escolas por meio da disponibilização de garantias e de 
preservá-las dos impactos econômicos decorrentes da pandemia 
decorrente do coronavírus Covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4154/2020.  
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-944-3-abril-2020-789946-republicacao-160279-pe.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. PEDRO UCZAI)

Institui  o  Programa  de  Crédito  às
Escolas de Micro ou de Pequeno Porte (Pró-
escola), com o objetivo de facilitar o acesso
ao crédito às micro e pequenas escolas por
meio da disponibilização de garantias e de
preservá-las  dos  impactos  econômicos
decorrentes  da  pandemia  decorrente  do
coronavírus Covid-19.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o Programa de Crédito às Escolas de

Micro ou de Pequeno Porte (Pró-escola), com o objetivo de facilitar o acesso ao

crédito às micro e pequenas escolas por meio da disponibilização de garantias

e  de  preservá-las  dos  impactos  econômicos  decorrentes  da  pandemia

decorrente do coronavírus Covid-19.

Art. 2º O Pró-escola é destinado microempresas e empresas de

pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, que sejam consideradas instituições de educação básica

ou superior, ou ainda que prestem, de forma exclusiva, outros serviços na área

de ensino.

§  1º  A  linha  de  crédito  concedida  no  âmbito  do  Pró-escola

corresponderá a até 30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada

com base no exercício  de  2019,  salvo no caso das empresas que tenham

menos  de  1  (um)  ano  de  funcionamento,  hipótese  em  que  o  limite  do

empréstimo corresponderá  a  até  50% (cinquenta  por  cento)  do  seu  capital

social  ou a até 30% (trinta por  cento) de 12 (doze)  vezes a média da sua

receita bruta mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o

que for mais vantajoso. *C
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§ 2º Poderão aderir ao Pró-escola e, assim, requerer a garantia

do Fundo Garantidor de Operações (FGO) de que trata a Lei nº 12.087, de 11

de novembro de 2009, o Banco do Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o

Banco  do Nordeste  do  Brasil  S.A.,  o  Banco  da  Amazônia  S.A.,  os  bancos

estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de crédito, os

bancos  cooperados,  as  instituições  integrantes  do  sistema  de  pagamentos

brasileiro,  as  plataformas tecnológicas de serviços  financeiros  (fintechs),  as

organizações da sociedade civil de interesse público de crédito, e as demais

instituições financeiras públicas e privadas autorizadas a funcionar pelo Banco

Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho Monetário Nacional e do

Banco Central do Brasil a elas aplicável.

§  3º  Caso  haja  autorização  por  parte  das  pessoas  que

contratarem as linhas de crédito no âmbito do Pró-escola, o Serviço Brasileiro

de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  (Sebrae)  receberá  os  dados

cadastrais  relativos  às  operações  concedidas,  para  ofertar  a  provisão  de

assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha

de crédito.

§ 4º Os créditos concedidos no âmbito do Pró-escola poderão

ser  utilizados  para  investimentos  e  para  capital  de  giro,  vedada  a  sua

destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios.

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de

que  trata  esta  Lei  com empresas  que  possuam condenação  relacionada  a

trabalho em condições análogas às de escravo ou a trabalho infantil.

Art.  3º  As  instituições  financeiras  participantes  do  Pró-

escola poderão formalizar operações de crédito no âmbito do Programa até 31

de  dezembro  de  2020  ou  enquanto  perdurar  a  pandemia  do  Covid-19,

observados os seguintes parâmetros:   

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial

de Liquidação e de Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e

cinco centésimos por cento) sobre o valor concedido; e

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento.
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Parágrafo único. Para efeito de controle dos limites a que se

refere o § 1º do art. 2º desta Lei, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta

das pessoas inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que se

beneficiaram  do  Pró-escola,  com  a  discriminação  dos  montantes  já

contratados.

Art.  4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pró-

escola, as instituições financeiras participantes ficam dispensadas de observar

as seguintes disposições:

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho

de 1965 - Código Eleitoral;

III - o art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;

IV - as alíneas “b” e “c” do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990;

V - a alínea “a” do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991;

VI - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;

VII - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;

VIII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e

IX - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

§  1º   Na  concessão  de  crédito  ao  amparo  do  Pró-escola,

somente poderá ser exigida a garantia pessoal do proponente em montante

igual ao empréstimo contratado, acrescido dos encargos, salvo nos casos de

empresas constituídas e em funcionamento  há menos de 1 (um)  ano,  cuja

garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do

valor contratado, mais acréscimos. 

Art.  4º Na  hipótese  de  inadimplemento  do  contratante,  as

instituições financeiras participantes do Pró-escola farão a cobrança da dívida

em  nome  próprio,  em  conformidade  com  as  suas  políticas  de  crédito,  e *C
D2
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recolherão  os  valores  recuperados  ao  FGO,  relativos  a  cada  operação,  na

proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos

públicos, não se admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do

Pró-escola, a adoção de procedimentos para recuperação de crédito menos

rigorosos do que aqueles usualmente empregados em suas próprias operações

de crédito.

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos

inadimplidos correrão por  conta  das instituições financeiras participantes do

Pró-escola.

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pró-escola, em

conformidade com as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores

esforços  e  adotar  os  procedimentos  necessários  para  a  recuperação  dos

créditos no âmbito do Programa e não poderão interromper ou negligenciar o

acompanhamento.

§  4º As  instituições  financeiras  participantes  do  Pró-escola

serão  responsáveis  pela  veracidade  das  informações  fornecidas  e  pela

exatidão dos valores a serem eventualmente reembolsados.

§  5º  Os  créditos  honrados  eventualmente  não  recuperados

serão  leiloados pelos  agentes  financeiros  no prazo de  18 (dezoito)  meses,

contado da data da amortização da última parcela passível  de vencimento,

observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo.

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente

em leilão, no prazo estabelecido no § 5º deste artigo, e poderão ser alienados

àquele que oferecer o maior lance, independentemente do valor de avaliação. 

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º deste artigo, o

patrimônio segregado no Fundo para o Pró-escola será liquidado no prazo de

12 (doze) meses. 

§ 8º Após a realização do último leilão de que trata o § 6º deste

artigo, a parcela do crédito sub-rogada pelo FGO eventualmente não alienada

será considerada extinta de pleno direito. *C
D2
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Art. 6º Até 30 de novembro de 2020, a União aumentará sua

participação no FGO em, no mínimo, R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de

reais), independentemente do limite estabelecido nos arts. 7º e 8º da Lei nº

12.087,  de  11  de  novembro  de  2009,  exclusivamente  para  cobertura  das

operações contratadas no âmbito do Pró-escola.

§  1º O  valor  não  utilizado  para  garantia  das  operações

contratadas no prazo previsto no caput do art.  3º  desta Lei,  assim como os

valores  recuperados,  inclusive  no  caso  de  inadimplência,  deverão  ser

devolvidos à União.

§ 3º O FGO responderá por suas obrigações com os bens e

direitos alocados para a finalidade do Pró-escola, e o cotista ou seus agentes

públicos  não  responderão  por  qualquer  obrigação  ou  eventual  prejuízo  do

Fundo, salvo o cotista pela integralização das cotas que subscrever.

§  4º  As  instituições  financeiras  participantes  do  Pró-escola

operarão com recursos próprios e poderão contar com garantia a ser prestada

pelo FGO de até 100% (cem por cento) do valor de cada operação garantida. 

§ 5º A garantia de que trata o § 4º deste artigo será limitada a

até 85% (oitenta e cinco por cento) da carteira de cada agente financeiro nos

termos  do  estatuto  do  Fundo,  sendo  as  primeiras  perdas  da  carteira  de

responsabilidade do FGO.  

§ 6º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite

global  a  ser  ressarcido  às  instituições  financeiras  em  razão  da  garantia

prestada  pelo  FGO  no  âmbito  do  Pró-escola  fica  limitado  ao  fixado

no caput deste artigo.

§ 6º Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e

Pequenas Empresas (Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao

FGO na estruturação das garantias relativas às operações no âmbito do Pró-

escola.

§  7º As  instituições  financeiras  públicas  federais  deverão

priorizar  em suas  políticas  operacionais  as  contratações  de  empréstimo  no

âmbito do Pró-escola. *C
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§ 8º O FGO não contará com qualquer tipo de garantia ou aval

por parte da União e responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do

Pró-escola  até  o  limite  do  valor  dos  bens  e  direitos  integrantes  do  seu

patrimônio alocados para o Programa. 

Art.  7º  Para  as  contratações  realizadas  no  âmbito  do  Pró-

escola, não se aplica ao FGO o disposto nos §§ 3º e 6º do art. 9º da Lei nº

12.087, de 11 de novembro de 2009. 

Art.  8º  O  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  a

operacionalização do Pró-escola de que trata esta Lei, e poderá fiscalizar o

cumprimento do Programa pelas instituições participantes.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente  proposição  objetiva  ampliar  as  linhas  de  crédito

para escolas que sejam micro ou pequenas empresas, uma vez que enfrentam

expressivas  dificuldades  no  acesso  ao  crédito,  apesar  das  medidas

emergenciais já adotadas até o momento.

Há  que  se  observar  que  uma  parte  relevante  dos  custos

dessas escolas não apresentaram redução durante a pandemia, muito embora

essas  instituições,  muitas  vezes,  tenham  sido  compelidas,  em  função  das

necessidades  de  alunos  e  pais  de  alunos,  da  retração  econômica  e  da

concorrência  nesse  mercado,  em  conceder  descontos  relevantes  nas

mensalidades, fragilizando sua situação econômico-financeira.

Essa  situação  é  agravada  pela  dificuldade  na  obtenção  de

crédito junto ao Sistema Financeiro Nacional,  devendo ser destacado que o

Pronampe, que é programa emergencial destinado a todas as categorias de

micro  ou  pequenas  empresas,  teve  grande  demanda  e  os  recursos  estão

praticamente esgotados.

Assim,  é  essencial  criar,  à  semelhança  do  Pronampe,  uma

linha de crédito que seja especificamente voltada não apenas às instituições de

ensino  de  educação  superior  ou  básica  (que  compreende  a  pré-escola,  o *C
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ensino fundamental e o ensino médio, conforme disposto no art. 4º, inciso I, da

Lei  nº  9.394,  de  1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação

nacional), mas também às micro e pequenas empresas que prestem, de forma

exclusiva, outros serviços na área de ensino – como, por exemplo, escolas de

idiomas, de música ou de outras artes, muito embora não estejam sujeitas à

regulação governamental específica.

Todavia,  consideramos oportuno não inserir  dispositivos  que

requeiram o compromisso de manutenção temporária de postos de trabalho,

uma vez que tal exigência pode contribuir para agravar a situação das escolas,

que se veriam obrigadas a manter postos de trabalho ainda que não venham a

ser necessários para a manutenção de sua atividade precípua.

Quanto às expressivas dificuldades para o acesso ao crédito,

não é por demais lembrar que, em períodos de retração econômica como o que

ora  atravessamos,  é  natural  haver  substancial  relutância,  por  parte  das

instituições financeiras,  na liberação de recursos em novas operações, uma

vez que possivelmente já enfrentam dificuldades para reaver os recursos já

concedidos, em face do maior risco de inadimplência observado em situações

de crise.

É  oportuno  destacar  que,  à  semelhança  do  Pronampe,  as

instituições financeiras participantes do Pró-escola podem contar com garantia

a ser prestada pelo Fundo Garantidor de Operações - FGO limitada a 85% da

carteira, e com as primeiras perdas da carteira de responsabilidade do FGO.

Assim, o risco de crédito incorrido pelas instituições participantes é bastante

reduzido,  uma  vez  que,  em  regra,  passam  a  responder  por  perdas  nas

operações de crédito do Programa apenas se a inadimplência for superior a

85% da carteira.

Dessa forma,  consideramos essencial  apresentar  a  presente

proposição,  que  cria  o  Programa  de  Crédito  às  Escolas  de  Micro  ou  de

Pequeno  Porte  –  Pró-escola,  que  tem  como  objetivo  facilitar  o  acesso  ao

crédito  a  essas  escolas  por  meio  da  disponibilização  de  garantias  e  de

preservá-las dos impactos econômicos decorrentes da pandemia decorrente do

coronavírus  Covid-19.  Assim,  o  Pró-escola  é  destinado  microempresas  e *C
D2
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empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123,

de 2006, que sejam consideradas instituições de educação básica ou superior,

ou ainda que prestem, de forma exclusiva, outros serviços na área de ensino.

O  valor  destinado  ao  programa  será  de,  no  mínimo,  R$  5

bilhões, sendo que, a título de comparação, o Pronampe destinou às micro e

pequenas empresas R$ 15,9 bilhões.

Assim, certos da importância de presente proposição para as

micro ou pequenas escolas, contamos com o apoio dos nobres pares para a

sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado PEDRO UCZAI

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei 

nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; 

e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado 

e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 

acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e 

serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único 

do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, 

a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas 

e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação 

do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 

3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, para 

que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4154/2020 

empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 

tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 

determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova obrigação 

inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e garantias 

legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a 

seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 

(quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da 

União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 

aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação 

dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais 

aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização 

de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e 

coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e 

III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - 

CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das 

Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste artigo serão 

aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei 

Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus 

regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e 

assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, 

exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais 

disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da lei, 

regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da Micro e 

Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com 

dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a 

Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 

outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no 

§ 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de forma 

unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste artigo, deve-

se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, constituindo 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos 

fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas 

de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  
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II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput 

deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação no capital 

de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 

consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico 

prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de 

interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 
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como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 

situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a 

partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de 

pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto 

no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 

10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade 

ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um 

dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta 

auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um 

doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, 

relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com 

efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 

limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-

calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 

limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no 

ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão 

ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou 

serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de 

exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 
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com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do art. 18, 

da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 

16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado 

interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no Município 

que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º 

o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII 

desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo 

IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no Capítulo 

IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas 

pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime tributário 

do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades envolvidos na 

abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão considerar a 

unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas, para 

tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais membros, e buscar, 

em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de 

exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 12.087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, no exercício de 2009, com o objetivo de fomentar as exportações do País, e 

sobre a participação da União em fundos garantidores de risco de crédito para micro, 

pequenas e médias empresas e para produtores rurais e suas cooperativas; e altera as Leis nºs 

11.491, de 20 de junho de 2007, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.001, de 13 de março de 

1990. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 4.000.000.000,00 

(quatro bilhões de reais), de fundos que, atendidos os requisitos fixados nesta Lei, tenham por 

finalidade, alternativa ou cumulativamente: 

I - garantir diretamente o risco em operações de crédito para: 

a) microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte; 

b) empresas de médio porte, nos limites definidos no estatuto do fundo; e 

c) autônomos, na aquisição de bens de capital, nos termos definidos no estatuto do fundo; e 

d) empresas de qualquer porte dos setores definidos pelo Poder Executivo federal, nos termos 

do regulamento, como estratégicos para a política industrial e tecnológica, nos limites 

definidos pelo estatuto do fundo; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - garantir indiretamente, nos termos do estatuto do fundo, o risco das operações de que trata 

o inciso I, inclusive mediante: 

a) garantia de operações cobertas por fundos ou sociedades de garantia de crédito; e 

b) aquisição de cotas de outros fundos garantidores ou de fundos de investimento em direitos 

creditórios, desde que direcionados às entidades de que trata o inciso I deste artigo. 

III - garantir diretamente o risco em operações de crédito educativo, no âmbito de programas 

ou instituições oficiais, na forma prevista nos estatutos dos respectivos fundos. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010,  convertida na Lei nº 12.385, de 

3/3/2011) 

§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser realizada a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos; 

III - por meio de ações de sociedades em que tenha participação minoritária; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao necessário 

para manutenção de seu controle acionário. 

§ 2º A representação da União na assembléia de cotistas dar-se- á na forma do inciso V do art. 

10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º Os fundos não contarão com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do poder público 

e responderão por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu 

patrimônio. 

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever tratamento diferenciado, por ocasião da definição 

da comissão pecuniária de que trata o inciso I do § 3º do art. 9º, aos agentes financeiros que 

requererem garantia para operações de crédito firmadas com pessoas com deficiência que 

sejam microempreendedoras individuais. 

§ 5º Os fundos garantidores já constituídos terão o prazo de 1 (um) ano para adaptarem seus 

estatutos ao disposto nesta Lei. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, a operação de crédito a ser 

garantida corresponderá ao saldo devedor contratado pelo estudante durante a fase de 

utilização do financiamento e efetivamente desembolsado pelo agente concedente do crédito 

educativo, observado o limite máximo de garantia de que trata o inciso V do § 4º do art. 9º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 1.000.000.000,00 (um 

bilhão de reais), de fundos que, atendidos os requisitos fixados nesta Lei e em regulamento, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html


33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4154/2020 

tenham por finalidade garantir o risco de crédito de operações de financiamento de 

investimento realizadas com produtores rurais e suas cooperativas. 

§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser realizada, a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos; 

III - por meio de ações de sociedades em que tenha participação minoritária; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao necessário 

para manutenção de seu controle acionário. 

§ 2º A representação da União na assembléia de cotistas dar-se-á na forma do inciso V do art. 

10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º Os fundos de que trata o caput: 

I - não poderão contar com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do poder público e 

responderão por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio; 

II - deverão conter previsão para a participação de cotistas, sejam eles pessoas físicas ou 

jurídicas. 

§ 4º Os fundos de que trata o caput somente garantirão até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais) por beneficiário, em uma ou mais operações de crédito rural de investimento. 

 

Art. 9º Os fundos mencionados nos arts. 7º e 8º poderão ser criados, administrados, geridos e 

representados judicial e extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou 

indiretamente, pela União, com observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 

4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 1º Os fundos a que se refere o caput terão natureza privada e patrimônio próprio separado 

do patrimônio dos cotistas e da instituição administradora e serão sujeitos a direitos e 

obrigações próprios. 

§ 2º O patrimônio dos fundos será formado: 

I - pela integralização de cotas; 

II - pelas comissões de que trata o § 3º deste artigo; 

III - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; 

IV - pela recuperação de crédito de operações honradas com recursos por ele providos; e 

V - por outras fontes definidas em estatuto. 

§ 3º Os fundos deverão receber comissão pecuniária com a finalidade de remunerar o risco 

assumido: 

I - do agente financeiro concedente do crédito, que poderá exigi-la do tomador, a cada 

operação garantida diretamente; e 

II - do fundo ou sociedade de garantia de crédito, no caso da garantia indireta de que trata a 

alínea a do inciso II do art. 7º. 

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever: 

I - as operações passíveis de garantia pelo fundo; 

II - as garantias mínimas que serão exigidas para operações às quais darão cobertura, exceto 

no caso da garantia direta do risco em operações de crédito educativo de que trata o inciso III 

do caput do art. 7º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

III - a competência para a instituição administradora do fundo deliberar sobre a gestão e a 

alienação dos bens e direitos do fundo, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e 

liquidez; 

IV - a remuneração da instituição administradora do fundo; 

V - os limites máximos de garantia prestada pelo fundo, que, na hipótese de limites definidos 

por operação de crédito, não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do valor de cada 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html


34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4154/2020 

operação garantida, exceto no caso das operações de crédito educativo de que trata o inciso III 

do caput do art. 7º, que deverá ser de 90% (noventa por cento) do valor de cada operação 

garantida; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VI - os limites máximos de cobertura de inadimplência, por agente financeiro, que poderão 

ser segregados: 

a) no caso de microempresas individuais, microempresas, empresas de pequeno e médio porte 

e autônomos de que trata o art. 7º, por conjuntos de diferentes modalidades de aplicação, por 

portes de empresa e por períodos; 

b) no caso de produtores rurais e suas cooperativas, de que trata o art. 8º, por conjunto de 

diferentes finalidades de aplicação de crédito de investimento, por faixas de valor contratado e 

por prazo da operação. 

§ 5º Os fundos não poderão pagar rendimentos a seus cotistas, assegurando a qualquer deles o 

direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, fazendo-se a liquidação com base 

na situação patrimonial dos fundos, sendo vedado o resgate de cotas em valor superior ao 

montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às garantias já contratadas, 

nos termos do estatuto. 

§ 6º Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura dos fundos deverão integralizar 

cotas, na forma definida pelo estatuto. 

§ 7º Os fundos referidos nos arts. 7º e 8º terão direitos e obrigações próprias, pelas quais 

responderão com seu patrimônio, sendo que a instituição administradora e os cotistas não 

responderão por qualquer outra obrigação do fundo, salvo, no caso dos cotistas, pela 

integralização das cotas que subscreverem. 

 

Art. 9º Os fundos mencionados nos arts. 7º e 8º poderão ser criados, administrados, geridos e 

representados judicial e extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou 

indiretamente, pela União, com observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 

4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 1º Os fundos a que se refere o caput terão natureza privada e patrimônio próprio separado 

do patrimônio dos cotistas e da instituição administradora e serão sujeitos a direitos e 

obrigações próprios. 

§ 2º O patrimônio dos fundos será formado: 

I - pela integralização de cotas; 

II - pelas comissões de que trata o § 3º deste artigo; 

III - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; 

IV - pela recuperação de crédito de operações honradas com recursos por ele providos; e 

V - por outras fontes definidas em estatuto. 

§ 3º Os fundos deverão receber comissão pecuniária com a finalidade de remunerar o risco 

assumido e seu custo poderá ser repassado ao tomador do crédito, nos termos dos 

regulamentos de operações dos fundos. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 

19/8/2020) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 

19/8/2020) 

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever:  

I - as operações passíveis de garantia pelo fundo; 

II - as garantias mínimas que serão exigidas para operações às quais darão cobertura, exceto 

no caso da garantia direta do risco em operações de crédito educativo de que trata o inciso III 
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do caput do art. 7º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

III - a competência para a instituição administradora do fundo deliberar sobre a gestão e a 

alienação dos bens e direitos do fundo, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e 

liquidez; 

IV - a remuneração da instituição administradora do fundo; 

V - os limites máximos de garantia prestada pelo fundo, que, na hipótese de limites definidos 

por operação de crédito, não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do valor de cada 

operação garantida, exceto no caso das operações de crédito educativo de que trata o inciso III 

do caput do art. 7º, que deverá ser de 90% (noventa por cento) do valor de cada operação 

garantida; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VI - os limites máximos de cobertura de inadimplência, por agente financeiro, que poderão 

ser segregados: 

a) no caso de microempresas individuais, microempresas, empresas de pequeno e médio porte 

e autônomos de que trata o art. 7º, por conjuntos de diferentes modalidades de aplicação, por 

portes de empresa e por períodos; 

b) no caso de produtores rurais e suas cooperativas, de que trata o art. 8º, por conjunto de 

diferentes finalidades de aplicação de crédito de investimento, por faixas de valor contratado e 

por prazo da operação. 

§ 5º Os fundos não poderão pagar rendimentos a seus cotistas, assegurando a qualquer deles o 

direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, fazendo-se a liquidação com base 

na situação patrimonial dos fundos, sendo vedado o resgate de cotas em valor superior ao 

montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às garantias já contratadas, 

nos termos do estatuto. 

§ 6º Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura dos fundos deverão integralizar 

cotas, na forma definida pelo estatuto. 

§ 7º Os fundos referidos nos arts. 7º e 8º terão direitos e obrigações próprias, pelas quais 

responderão com seu patrimônio, sendo que a instituição administradora e os cotistas não 

responderão por qualquer outra obrigação do fundo, salvo, no caso dos cotistas, pela 

integralização das cotas que subscreverem. 

§ 8º A recuperação de créditos de operações garantidas pelos fundos garantidores de que trata 

esta Lei realizada pelos concedentes de crédito, pelos gestores dos fundos ou por terceiros por 

estes contratados poderá envolver as seguintes medidas, entre outras consideradas favoráveis 

aos fundos, observada a regulamentação do fundo: 

I - reescalonamentos de prazos de vencimento de prestações, com ou sem cobrança de 

encargos adicionais; 

II - cessão ou transferência de créditos; 

III - leilão; 

IV - securitização de carteiras; e 

V - renegociações, com ou sem deságio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 9º Na hipótese de o concedente de crédito realizar a recuperação de créditos de que trata o § 

8º deste artigo, poderá ser admitida a aplicação de sua política de recuperação de créditos, 

vedada a adoção de procedimento menos rigoroso do que aqueles usualmente empregados nas 

próprias operações de crédito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 

1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 10. A garantia concedida pelos fundos previstos nos arts. 7º e 8º desta Lei não implica 

isenção dos devedores de suas obrigações financeiras, que permanecem sujeitos aos 
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procedimentos de recuperação de crédito previstos na legislação. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

 

Art. 10. Ficam criados o Conselho de Participação em Fundos Garantidores de Risco de 

Crédito para Microempresas e para Pequenas e Médias Empresas e o Conselho de 

Participação em Operações de Crédito Educativo, órgãos colegiados, cujas composições e 

competências serão estabelecidas em ato do Poder Executivo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 

19/8/2020) 

§ 1º A habilitação de fundo para receber participação da União de que trata esta Lei 

condiciona-se a que a instituição financeira a que se refere o art. 9º submeta o estatuto do 

fundo a prévio exame pelo Conselho de que trata este artigo. 

§ 2º O Ministério da Fazenda disponibilizará, por meio do seu sítio na rede mundial de 

computadores, até a data de 30 de junho de cada ano, relatório circunstanciado sobre as 

atividades desenvolvidas pelos fundos garantidores de que tratam os arts. 7º e 8º, informando, 

no mínimo: 

I - os tipos de riscos garantidos, discriminando-os em garantia direta e indireta; 

II - o volume de recursos alocado em cada tipo de garantia; 

III - o perfil médio das operações de crédito garantidas diretamente, discriminando-o pelo 

porte dos tomadores, pela modalidade da operação e pelo período de cobertura; 

IV - a composição dos cotistas; 

V - a valorização das cotas frente ao valor apurado por ocasião da divulgação do último 

relatório ou por ocasião do início das operações pelo fundo, no caso da divulgação do 

primeiro relatório; 

VI - a alocação dos recursos disponíveis do fundo, discriminando por tipo de aplicação; 

VII - o volume de honras realizado, discriminando por agente financeiro garantido e dentro 

deste: 

a) por porte do tomador coberto; 

b) pela modalidade de operação coberta; e 

c) pelo período de cobertura. 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO 

(Vide “caput” do art. 5º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Relações Anuais de Empregados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 362 - As repartições às quais competir a fiscalização do disposto no presente Capítulo 

manterão fichário especial de empresas, do qual constem as anotações referentes ao respectivo 

cumprimento, e fornecerão aos interessados as certidões de quitação que se tornarem 

necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do pedido.                 (Redação dada 

pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

§ 1º - As certidões de quitação farão prova até 30 de setembro do ano seguinte àquele a que se 

referiram e estarão sujeitas à taxa correspondente a 1/10 (um décimo do salário-mínimo 

regional. Sem elas nenhum fornecimento ou contrato poderá ser feito com o Governo da 

União, dos Estados ou Municípios, ou com as instituições paraestatais a eles subordinadas, 

nem será renovada autorização a empresa estrangeira para funcionar no País.             

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) (Vide Lei nº 8.522, de 1992) 

§ 2º - A primeira via da relação, depois de considerada pela repartição fiscalizadora, será 

remetida anualmente ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra (DNMO), como subsídio ao 

estudo das condições de mercado de trabalho, de um modo geral, e, em particular, no que se 

refere à mão-de-obra qualificada. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

§ 3º - A segunda via da relação será remetida pela repartição competente ao Serviço de 

Estatística da Previdência e Trabalho e a terceira via devolvida à empresa, devidamente 

autenticada. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 

Seção III 

Das penalidades 

 

Art. 363 - O processo das infrações do presente Capítulo obedecerá ao disposto no Título "Do 

Processo de Multas Administrativas", no que lhe for aplicável, com observância dos modelos 

de auto a serem expedidos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

...................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até trinta dias 

após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o salário mínimo 

da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que se 

justificou devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou empossar-

se neles; 

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego público, 

autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos e 

sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam 

serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição; 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, dos 

Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas econômicas 

federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em qualquer 

estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este participe, e 

com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto de 

renda. 

§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os excetuados 

nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar os atos 

relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será cancelada a 

inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou não 

se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que deveria ter 

comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no exterior que requeira novo 

passaporte para identificação e retorno ao Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
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Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o naturalizado que 

não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira incorrerá na multa de 

três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta pelo juiz e cobrada no 

ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio requerimento. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição eleitoral até 

o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar dezenove 

anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.041, de 9/5/1995, publicada no DO 

de 10/5/1995, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

 

DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (P.G.F.N.)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º do art. 9º 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

Resolve baixar o seguinte decreto-lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 

tributos federais, incluir-se-á, obrigatòriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 

inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

competente. (Exigência de regularidade fiscal suspensa até 30/6/2012 pela Lei nº 12.453, de 

21/7/2011) 

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando dívida inscrita, 

vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, ofereceu bens à 

penhora, no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo cartório ou secretaria 

do Juízo da execução.  

 

Art. 63. As dívidas ativas da União ajuizadas até à data do presente Decreto-lei poderão ser 

liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas:  

I - nos casos de pessoa física:  

a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida fôr superior a 5 (cinco) vêzes e inferior a 20 (vinte) 

vêzes o valor do maior salário-mínimo vigente; e 

b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 20 (vinte) vêzes o valor do 

maior salário-mínimo vigente; 

II - nos demais casos:  

a) em até (4) quatro parcelas, se a dívida fôr superior a 20 (vinte) e inferior a 100 (cem) vêzes 

o valor do maior salário-minimo vigente; e 
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b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 100 (cem) vêzes o valor do 

maior salário-mínimo vigente. (Alínea retificada no DOU de 24/10/1967) 

§ 1º A requerimento do executado, que deverá oferecer plena garantia ao Juízo e depois de 

ouvido o competente órgão do Ministério Público, o juiz poderá autorizar o parcelamento da 

dívida, devendo as respectivas prestações ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora, na forma da legislação aplicável, até à data em que forem efetivamente liquidadas.  

§ 2º Recebido o requerimento, êste valerá como confissão irretratável da dívida, que, no seu 

pagamento, não admitirá atraso de qualquer prestação, sob pena de se considerarem 

automàticamente vencidas as demais, prosseguindo, neste caso, o executivo fiscal.  

§ 3º No pagamento das prestações, serão incluídos as custas judiciais e os encargos do artigo 

32 e parágrafos.  

§ 4º As dívidas ativas apuradas, até a data do presente Decreto-lei, já inscritas ou em fase de 

inscrição nas Procuradorias da Fazenda Nacional, mas ainda não ajuizadas, poderão ter o seu 

pagamento parcelado, mediante requerimento do devedor, deferido pelo Procurador-Chefe, 

observadas, no que couber, as normas e formalidades dêste artigo e dos parágrafos anteriores, 

bem como as do § 6º do artigo 22.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 5.107, de 13 

de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

...................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido na forma do 

regulamento, é obrigatória nas seguintes situações: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual e 

Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente 

pela União, Estado e Município;   

b) obtenção, por parte da União, dos Estados ou dos Municípios, ou por órgãos da 

Administração federal, estadual ou municipal, direta, indireta ou fundacional, ou 

indiretamente pela União, pelos Estados ou pelos Municípios, de empréstimos ou 

financiamentos realizados com lastro em recursos públicos ou oriundos do FGTS perante 

quaisquer instituições de crédito; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou concessão de 

serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração Federal, 

Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;   

d) transferência de domicílio para o exterior;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-147-3-fevereiro-1967-376175-retificacao-33120-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
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e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de contrato 

social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura jurídica 

do empregador ou na sua extinção.  

 

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à aplicação desta Lei, 

quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus dependentes ou 

sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos termos desta 

Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão competente, nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

I - da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou 

creditício concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a Cr$ 

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente da 

empresa; (Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (quinze 

mil, novecentos e quatro reais e dezoito centavos) 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital 

de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou 

extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de 

sociedades de responsabilidade limitada; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua 

averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas as suas 

dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do local onde 

se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito 

apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe da 

apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro teor do 

documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu número de 

série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à disposição dos 

órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por cópia 

autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da 

Economia, referente aos tributos federais e à dívida ativa da União por elas administrados, 

será de até cento e oitenta dias, contado data de emissão da certidão, prorrogável, 

excepcionalmente, em caso de calamidade pública, pelo prazo determinado em ato conjunto 

dos referidos órgãos. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 

22/3/2020) 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, 

ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas 

modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido 

no art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua 

produção para a Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção tenha sido 

concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações de 

assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização fundiária de 

interesse social, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil não 

incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento 

comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições 

relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, 

acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o 

instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. 

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova de 

inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no ato ou 

o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o oferecimento de 

garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação 

extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11960-29-junho-2009-589115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11960-29-junho-2009-589115-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o 

valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada a 

ordem de preferência legal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998)  

§ 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou 

órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma 

estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível. 

(Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998)  

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 
 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

................................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 47 da Lei nº 8.212, de 1991, é obrigatória a 

apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND pelas pessoas jurídicas e a elas 

equiparadas, na contratação de operações de crédito junto a instituições financeiras, que 

envolvam:  

I - recursos públicos, inclusive provenientes de fundos constitucionais e de incentivo ao 

desenvolvimento regional (FNO, FNE, FCO, FINAM e FINOR);  

II - recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de Amparo do 

Trabalhador - FAT e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; e  

III - recursos captados através de Caderneta de Poupança.  

§ 1º A exigência instituída no caput aplica-se, igualmente, à liberação de eventuais parcelas 

previstas no contrato.  

§ 2º Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos desta lei, as pessoas jurídicas 

públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a intermediação ou 

aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou por Decreto do Poder Executivo a funcionar no 

Território Nacional.  

 

Art. 11. A CND é o documento comprobatório de inexistência de débito para com o INSS e 

será por este concedida às empresas.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.012, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

 
Proíbe as instituições federais de crédito de conceder empréstimos, financiamentos e outros 

benefícios a pessoas jurídicas em débito com o FGTS.  

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9639-25-maio-1998-365385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9639-25-maio-1998-365385-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É vedado às instituições de crédito realizar operações de financiamento ou conceder 

dispensa de juros, de multa ou de correção monetária ou qualquer outro benefício, com lastro 

em recursos públicos ou oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), a 

pessoas jurídicas em débito com o FGTS. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.805, de 10/1/2019) 

§ 1º A comprovação da quitação com o FGTS dar-se-á mediante apresentação de certidão 

expedida pela Caixa Econômica Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.805, 

de 10/1/2019) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

§ 3º A vedação estabelecida no caput deste artigo não se aplica a operação de crédito 

destinada a saldar débitos com o FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.805, de 

10/1/2019) 

 

Art. 2º. As pessoas jurídicas em débito com o FGTS não poderão celebrar contratos de 

prestação de serviços ou realizar transação comercial de compra e venda com qualquer órgão 

da administração direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como participar de 

concorrência pública.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan  

 
 

LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da 

dívida representada por Títulos da Dívida Agrária e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

................................................................................................................................................. 

 

Seção IX 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
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Incentivos Fiscais e Crédito Rural 

 

Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as suas modalidades, 

bem como a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias, ficam condicionadas à 

comprovação do recolhimento do ITR relativo ao imóvel rural correspondente aos últimos 

cinco exercícios, ressalvados os casos em que a exigibilidade do imposto esteja suspensa, ou 

em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora.  

Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade do recolhimento do imposto 

relativo ao imóvel rural, para efeito de concessão de financiamento ao amparo do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.  

 

Registro Público 

 

Art. 21. É obrigatória a comprovação do pagamento do ITR, referente aos cinco últimos 

exercícios, para serem praticados quaisquer dos atos previstos nos arts. 167 e 168 da Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), observada a ressalva prevista 

no caput do artigo anterior, in fine.  

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis pelo imposto e pelos acréscimos legais, nos 

termos do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema Tributário Nacional, 

os serventuários do registro de imóveis que descumprirem o disposto neste artigo, sem 

prejuízo de outras sanções legais.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................... 

 

Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal, direta e indireta, para:  

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;  

II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;  

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a 

qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:  

I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida pelo 

Governo Federal;  

II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto de 

registro no Cadin, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora;  

III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou 

doméstico.  
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Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:  

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;  

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a 

todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os 

concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 

modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 

mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem; 
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X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de 

sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao aluno 

da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por 

tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na esfera de sua 

competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, de 24/9/2018) 

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer 

cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 

ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para 

exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens e 

adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o 

acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 

níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar 

no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e 

de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do 

ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas 

alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 

anterior.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html

	z2259831_BRASAO
	z2259831_
	z2259831_TITULO
	z2259831_AUTOR
	z2259831_EMENTA
	z2259831_DESPACHO
	z2259831_APRECIACAO
	z2259831_SUMARIO
	z2259831_1921493_pdf1
	z2259831_1921493_TEOR
	z2259831_1921493_pdf2
	z2259831_1921493_pdf3
	z2259831_LEGISLACAO
	z2259840_
	z2259840_TITULO
	z2259840_AUTOR
	z2259840_EMENTA
	z2259840_DESPACHO
	z2259840_1921533_pdf1
	z2259840_1921533_TEOR
	z2259840_1921533_pdf2
	z2259840_1921533_pdf3
	z2259840_1921533_pdf4
	z2259840_LEGISLACAO
	z2263755_
	z2263755_TITULO
	z2263755_AUTOR
	z2263755_EMENTA
	z2263755_DESPACHO
	z2263755_1934104_pdf1
	z2263755_1934104_TEOR
	z2263755_1934104_pdf2
	z2263755_1934104_pdf3
	z2263755_1934104_pdf4
	z2263755_1934104_pdf5
	z2263755_1934104_pdf6
	z2263755_1934104_pdf7
	z2263755_1934104_pdf8
	z2263755_LEGISLACAO
	z2259831_FIMDOCUMENTO

